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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

11.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram ao

FUNDO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico

interno, CNPJ sob o tlo 30.350.149/000 l-6 l, cotn sede à Rua

l9 de I\4arço S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina

Cardoso da Silva, Secretaria Nzlunicipal, doravante

dettominado CONI-I{ATANTE,, e, do outro., a empresa

Alegre,
Gilsonei
046. * * {<.

representado pelo Sr.

* * *_90,

L-ONTRATADO. Resolvern firmar o presente -fermo 
cle

Contrato, cotll base na Dispensa de Licitação lln

$'27 12025, regido rlo que coubet' pela Lei FecJeral tto

I 4. 1 33121 e a lterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

,--
CLAUSULA PRTfuIEIRA - DO OBJETO

Constitui o ob.iet'.r do preser)to contrato a Contratação de empresa cspecializatla parâ o

planejamento, assessoramento e execução das comemorações dos 40 anos de f,mancipação
Política ile Capela do Alto Alcgre, que faz parte do Calendário Educacional, Esportivo e

Cultural rla Secrctaria Municipal de Eduçação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de

Capela do Alto Alegre-BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação no

02712025, autorização contida no Processo Administrativo cle n'04312025, que independente de

transcrição integram o prcsente contrato, e Anexo Unico deste instrurnento cotttratual.

clÁusulA sEGUNDA - REGIrvIE DE ExECuÇÃo

O presente contrato terá o reginre cle exeoução empreitada por preço global.

crÁusur-A TiincurnA - r)o TNSTRUN.IENTo vINCULATORIO

O presente colltrato cstir viiiculado ao Processo Adrrrinistrativo no 04312025, Dispensa cle

icitaçãcr l1o 02712íJ25. e propo:;ta cornercial apresentacla pela CONTRATADA, que

independente de trartscrição integrarn este instrumento cotttratual.

CüiiiUSUr,A QUATT.TA _ VALoR E CONDTçOES »N PAGAMENTO.

Pela pert'eil'a execução clos serviços, ob.ieto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instruntento, a CONTRATANTE pagará à CON'IRATADA o valor global é

de R$ 29.120r1J0 (Vinte e nove mil cento c vinte reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

PardgruJit Primeiro: A CONI'RA'I"ADA enritirá e aprcsentará Nota Fiscal/Fatura de itcordo cont

os serviços prestados, devenclo a rnesma ser devolvida à CON"I'RATADA, e erro.

inscrito no CPF no

a partir de agora
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Pardgrafo Segundo: O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente coln a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Cerlidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212/91 e 14.333121);

b) Certificado de ltegularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade ([,ei lrederal n" 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 I I e I 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localíza a sede cla licitante, ou outro documento'Que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito. para coÍn a F'azenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
:

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso dê I (urn) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteacio.

Pardgrafo Primeíro: Deverá a CON'l'ltAl'ANTE verificar se assiste direito a CON IRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo.valor do contrato,
em período máximo dc 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁUsur,A snxrA - RETENÇÃo rnrnurÁRtA 1,- ' ,,

Sobre o valor <ia Prestação cle serviços/proclutos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATAN'|E cleverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo Ida lnstruçãoNormativa RFB no 1234,de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2A23, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termosdaLeiComplementarl0l/00..':
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Servigos/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CIONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
Il ou lll do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendicla."

cLÁusuLAisErrMR - Dos sERvIÇos i,i ' 
,

4.1 - Os Seviços deverão ser prestaclos em conÍbrmidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 0$12A25 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conÍêrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daú após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n.o l4.l 33121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fonrecedor será notilicado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

G,,Ae''-ct4
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4.4 - O prazo para prestação rJos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itcm 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo F-ornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA Dor.A.ÇÃo oRÇAMEllrÁnra '.:

As despesas decorrentes cieste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
a Anual:

0509 - Seçretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e L,azcrt'

CLAUSULA T{ONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não fbrarn exigidas garantias. "' 
.

,§.-I3Á »rcrnna-oBRrGÀgÔEsilDA§,B im§ I ,,1 ''}ç*gt§-$il:

I - Constitui obrigação da CONTRATANTB:
a) Prestar as intbrmaç:ões e os esclarecimentos que venhant a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conf'erência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conl'orme disposto no contrato;

It - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas' as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoftes e outras exigêrrcias fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer darros causados diietamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do co'ntrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquel anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários,,para a boa,execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTI].
g) É a obrigação clo contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a

habilitação na licitação, oll para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIIIA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado rros seguintes termos:

I - Unilateralmenteo a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para mocliÍicação do valor decorrente cla majoração ou redução quantitativa clo objeto

contratual até o lirnite permitido por lei.

FONTE DE
RECURSOS

PITOJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADtr

1.s00.0000
33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa' Jurírjica

6b* ,Jw

2017 - Realização de

Eventos Esportivos
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II - Por acordo, quando:
a) Quanclo conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou rnodo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, pot motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso Íbrtuito ou I'ato do príncipe ou er"n decorrência de Íatos imprevisíveis ou
previsíveis de cousequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
como pactuado, respeitacla, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Partigrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 1'37 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.
Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rcscisão.

Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'IADO. por motivo de força maior, fique temporariamente impec!ido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1'. Na ocomência de nrotivo de forga maio.E o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propot o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da inrportância correspondente ao valor dos,serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRAT'ANTE e o CONTRAT'ADO não responderão entre si por ahaso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121 , garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§lo- A multa será graduada de a«;ordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;
l. 0,5 % (Cinco décimos ;ror cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

pafte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésiuro.

é;-l'ut+



\/

\.',

PffiHTEITURA IIfi UNITIPAL üH
Ç&P.HtA Bü ELTO ALEGRE } BAil{H

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do «lescunrprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas rresta clausula não tem cará,ter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

t"
O presente contrato passará a vigorar a.partir de'19/0312025, coql féi':rnino
seu prazo ser prorrogado de acordo com': aS di§posições da Lei no

posteriores.
r.lr'

CLÁÚSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.o Daisy Almeicla de Olivoira Figueiredo, Matrícula no 504, coln o objetivo
de acompanhar, inspeciouar, encaminhar e verificar a conf-ormidade da execução deste contrato

cle acordo com a Lei no 14.133121

CLÁU-SULA DECIMA OI'IAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Munioípio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas rclativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem jr"rstas e acertadas, subscrevem as,partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fornra, dando-o como bom eÍalioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 19 de Março de 2025

em 1810412025, podendo

14.133121 e alterações

F'UNIDO MUNI EDUCAÇÃO
Sr." Cristina

6,4* 6,n(Á*à'B;4
NIAX GOV COI{SULTORIA E SERVICOS LTDA

Rep. Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão
CONTRATADO

Nome:
Ç5q -8 §S U cPFt0ffil%?t?fie

da Silva

Testemunhas:

-(

Nome
CPF:

,W, ,/ ,rh, Át l;.*Ct
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V. TOTALTTEM DESCRIÇAO MEDIDA QUANT V. UhIIT

01 n$ 1.7 00,00 R$ 1.700,0001
Serviços de montagem cle tolclos,
decoração e estandes no día221A3D025

IJnd

60 R$ 28,50 R$ 1.710,00IJncl02

Produção de camisetas cotlt ntanga curtA,
tecido poliamida, 1 aplicação na Íiente
com a arte a ser definida, com até 5 cores
paru a comissão orgallizacloru das

comemorações clos 40 r\nos cle

Emancipação Política de Capela do Alto
Alegre.

11 R$ 120.00 R$ 1.320,00Placas de homenagem aos

cle Capela do Alto Alesre
03

R$ 1 .600,00 R$1.600,00Und 0104 Exposição Fotográfica

150 R$ 20,00 R$ 3.000,00

Produção de camisetas com manga crxta,
tecido 100% poliamida, 1 aplicação na

frente com a arte a ser deflnida, com até 5

cores e tamanho, coufonne solicitação no

ato de inscrição do particilratrtc- da 4o

Corrida da Alegria.

IJnd05

R$ 1.950,00150 R$ I 3,0006

Medalhas de participação medindo 8cm no

rnínimo, em acrílico, contendo a

logomarcada CORRIDA DA ALEGRIA e

fita personaltzada em material poliester
acetinaclo corn largura aproxintada de 25

mm.

12 R$ 55,00 R$ 660,00Ilnd07

Fornecimento de troléus para os (as)

vencedores (as) (1o, )o e 3") colocados cle

cada categorta, sendo em acrílico,
contendo a logomarca da CORRIDA DA
ALEGRIA

04 R$ 55,00 R$ 220,00Und08

Fornecimento ,Ce troÍéus etn hornenagem

para o corredor mais velho e mais jovem
das categorias, mascLrlincl e feminino,
senclo em acrílico, cotltenclo a logomarca
da CORRIDA DA ALEGRIA

R$ 420,0A
Caixa

(com 48
r"rnidades)

07 R$ 60,0009

Copo de água mineral 200 ml para

Hidratação dos

participantes (durante A cou"ida).

Pacote
(corn 12

unidacles)
15 R$ 20,00 R$ 300,0010

Garrafa de água mineral 500 ml para

Iliclratação clos

participantes ( pos corrida ).

R$ 900,00IJnd 150 R$ 6,00r1

]rlumeração de Peito ent tamanho A5,
Confeccionado em papel adesivo

resistente a rasgos e água. impressão em

alta qualidade.
R$ 500,00Confecção de I'}ódio cle prerniação Und 01 R.$ 500,00t2

6.4*

\-,

IJnd

IJnd

ANEXO UNICO
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medindo 60cmx3m

ú

imadarnente

13

Faixa de Largada e Chegncla

6mx40cm
(aproximadamente);

medindo

und 02 RS 250,00 R$ 500,00

I4
Painel em lona com ilhos contendo a
logomarea da CORRIDA DA ALEGRIA,
medindo 2,5rnX3m

Und 0t R$ 880,00 R$ 880,00

15
Cheques simbólicos confeccionados em
material

Und 06 R$ 60,00 R$ 360,00

t6

Premiaçáo, a ser pago pela empresa
contratada, será de R$ 9.200,00 (
e duzentos reais), que serão
vencedores de acordo com as

que serão divididas cotltbrrne
regulamento da 1" CIORRIDA
ALEGRIA

,"

Und R$ 9.200,00 R$ 9.200,00

Coofee- break, pós-corrida, no dia 23 de

março com cuscuz ternperado, bolos,

mungunza, frios, pães. ovos, suco, cafe e

fi'utas participantes e organ tzadores da

4o Corricla da Alegria.

Und 200 R$ 17,50 R$ 3.500,00

iB
Kit de material descartável para servir o
Coofee-break ( copoS, pratos ,

guardanapos)
kit R$ 400,00 R$ 400,00

Valor Total R$ 29.120,00

6/ü,á+

01

01
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RESUMO DO COI{TRATO N'037 12025

contrarante: FUNDO MUNICIPAL DE rUUCa.ÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com

sede à Rua l9 de Março S,|J, andar 2. Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Cristirra Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

4A.490.08210001-14, Í{esidente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto Alegre,

Estado da Balria, neste ato representado pelo Sr. Gilsonoi Conçalves da Paixão, inscrito no

cPF no 046.**{<.{.{<*-90. , ::

Objeto: Contratação cle empresa especializad aparao planejarnento, assessoramenlo e execução

das comemorações dos 40 anos de Emancipação Política de Capela do Alto Alegre, que faz

parte do Calendári<l Educacional, Esportivo e Cultural da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 lttciso II da Lei n" l4'13312021-
Valor do Contrato: R$ 29.120,00 (Vinte e nove mil cento e vinte reais).

Data da Assinatura: I 9 de Março de 2025.
Término: l8 de Abril de2025.

:

\-



I

'I

. i ,.ii1ia.,..

f"""t I ".i. . : .* ', '

i.*.":trt"*i,í §i-/ L....' ' *, , ,'.

frfl&#müfrffiwwwffi

ANCI 2{125. BÀI-.IU\ " PODER EXECU-TIVO
{i4 DH A,B[dtL DE ;tü;]5' ANÇ) XV ' N.) CI34CI3

P}&"TEFEÍT"[JRA MUNICIBAI. DE üAPELA NO ALTO ALEGRE-BA

t{ l;l§I '},1(} D(} col§rR,\T(} No 037/20?5

Contmtirnte: lü i:\lX) NIt:Nl('tP,\I. llti tCtlt rc,t(:.to DIt CÂPEL§ DO ÁLTo Ât,EGRIl, pessoa jtridica de

direito públic«r in(orlr o. ( INI)J s, ír o n" .l{)..li0. I 4iti ()00 I -6 i, com scde ii llua 19 de N'Iarço S/l'i, andar 2. lJaimr: Ccntro'

Capcla {o Alto .\lugr,;, l}ahil. nçst,; rtu ,uprescntado pelo SL. (iistina Careloso da Silva. Srxretarit \Iunicip:rl'
Contratúdo: :lÍ \\ (t()\' ('í.)liS{rl.'fi)ltl.I lil SI,)i}'ICOS LTDA, inscrito no CM1I cujo n" J0.490'ff12/{X$l-1'l'

lir. Gilsonei (iolç;rír'cs rla Paisrio- ittsi:rito rro CPIr llo 0'16.xrr*.8t8-90.

40 anos {e liliericipaçixr Ilolitica (lç ('al)§la do .\lto Alcgrc" que lirz- 1>ar1c do Calcndírio lr)ducacionll, Isporlivo c

Cultura! cla Secretaria \,Íurricipll rlc I}lucaçiio. Cuhura. Iisporte e Lazer do N.Íunicípio de Capela do Alto ;\legre-BA.

Iundantttttação L,tgal: Àrt. 7j lnci:io ll da [,oi n" 14.1.3-3,2021.

\ralor do Coutralri: lt§ 29.l2{}.(X} (\' irrtc e nor'e rrtil ucnto c vintc tcais).

l)ata dl Âssinalurr: l9llc N'larg:o rit 2()25,

fórntino: I lí tlr .\htil ,lu 20-li.

praça Joaquim tvlachado, hlo 17C. tol\níjar- Cenrfo. Cep: 44045-000, Fone/fax: (75)3ÊSA-2222, E-nrail:prefeituradecapela@yahoo.com

Sste doc;i"tnenio pode ser verificarjc lio (lnd§ilr::ço eietrÔrli,:l'
l"rttps://indap.crg. br/
i:jistrriri;r Geglndap-Atualizaçâorjiár,a (iü jriitrli'r'iA - Vers;;nr"r. ílU"iii - Tipo Prografft'ô',Gl-i)'l - L;arnpocieAplicaçáo,AD-04

í-lertiÍicadr; 11e Registro cle Prgglamô5 üe CiiÍItpiJlarlor - Êroi;s5.;.;i.;1'r, í:)1"? 51 2017 D0ü51Í,-(i - iÍ!Pl
DOi:ulrrer;tç íj.5r;,I'tiiir(' í.';,.;tieli,rleiilt ( OilÍ(,'ilTle MP no 2.2L10-2 rJe Z4litil:iílÜ1'

(rr-!0 ins;titui it irli'::.r(rijiilijti:i':.i dr.. i..iiavr:S PÚi-rliCaS BraSileira - i(-i:r t'-aqI'
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MINISTÉRÍO §A FAãÊNDA
§ecretaria da Receita Faderal do Brasll
Piocu radoria..Geral da Fazenda N'aciona[

cgnnoÃo NEGATIvA or oÉarros RELATtvos Aos rRtBUTos FÊDEP.A|$ E A oivtol
ATtvÂ nR uxtÂo

Nome: ÍtlAX GOV CON§ULTORIA E SERVICOS LTpÂ
CNPJ: 40.490.082J0001 -14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nãó constam pendências ern seu nome, retativas a créditos tribut*rios admínistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGfN)'

Esta certidão e válida para o estabetecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do

sujeito pa"iiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da LeÍ no 8.212, de 24 de juiho de i 991'

A aceítaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidar.je na Jnternet, nos

endereços <http:/lrf b. gov. br> ou <http :/lwww. pgfn, gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN no 1.75'l , deZl10l2014.

Emitida às 10;53:58 do dia 08/01/2025 <hora e data de BrasÍlia>,

Válida aéA7t87ft425.
Código de controle da certidâo: 86C1.F234.80D0.0í6D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-
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Certificaclo de trIegula ridade
do FGT§ * CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

4ü.49ü.087/ü001-14

MAX GÜV CONSUTTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALINA GOMES 126 lCEf',liTRO / CAPEIÁ nC ALIO ALTGRE / AA /
446,45-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrihuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de t1 de maio de 1990, cerlifica que, nesta ciata, a
empresa acima ídentificada encontra*se ern situaçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGT§.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:18/02/2CI25 a t9/0 312025

Certificação NúÍnsroÍ 2CI250218 I 1 196357155924

Informação obtida ern 25/ü212025 22:42: 16

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos enr Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwul,caixa.gov.br

https :/fconsulta-crf.caixa,gov. br/cons ulta crlípages/con su lta * mpregador.jsf 111
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MUNIOíPIO ME üAPELA DO ALTü AtffiffiRff.
FAZENDA PUBt.ICA MUNICIFFTL

üata trnpressâo: 0810 1 f202§

GHRTINAO NEGATIVA §ffi TRIf;}UTOS IUIIJNICIPAilS

No $0000004í202s

Emissãs: 08/01 r20 2S

Validade: 08l04l?02S

NLAX Güy OOf{§UtrORíÂ E',SE',fry'ÇOS tr$A
CGÁ: 000. 0ü1. 566/0 0l -ZA

CPF/ÇIIfPJ; 40"490 .082J0ü01-tr 4

CÍUÂÊ: 6204-ü/üü

RUÁ S0SAUiJÁ GOír4§§, Í2S

CEffIRO

44§4§-A00 - C,4PE[Â pO Át rO ALÊGtr§ - f;]A

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo EXARAD0 EM pEIÇÃo pRorocoLADA NESTE ôncÃo r
RESSALvADo o DrRErro DA TAZENDA puBLrcA MUNrcipAL nE rNSCR€vER r coBRAR DÍvtDAs euÊ
VENHAI'I A S§R APURADA§ CERTIFICO, PARA CIS DE\IIOOS FINS 0E DIREIÍO. QUE, MANDANDO REVêli
os REGrsrRo,s DA nívroR ATrvA tNscRtrA NESTA REpARTTÇÂo, vgntncou-sr A truExlsrÊlrün ue
oÉalros RELATrvos n rruscnrçÂo AcrMA, E rARA coNSTAR, DTTERMTN§.t er.,E FossE rxtRR[nn rsrn
CrRIcÂO NEGATIVA DE TRIBI.}TOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUEÍt RA$URA OU EMÊNüA TO$INARA NULü [:Sj-§ DüCUMENTO.

ffi
t l,*n*m*ra 3

mrffis-d
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CHRTTNÃO N§GJTTIVJI, DH NÉNTTCS TRAB..âLHI§T"â,9

Nome: MAX GOv CONSTjLTORIÂ E SERVICOS IJTDÀ (MÀTRIZ II FILIAIS)
CNP,.]: 40.490 .082/oool- 14

Certidão n" : .]783159/2a25
Expedição : 2-: /c1 / 2a25 , às 22:35 : 26

validade: 2o/07/2a25 - iB0 (cenEo e oitencai ciias, cÇnEados da daca
de sua expedição.

certifica-se que MAx cov col{slrlrToRrÀ E §ERvICos LTDA (I,IÀTRIZ E FILIÀI§}
, inscrito (a) no cNPü §ob o no 40.{90 .a8210001-llt, NÃo cot{sTÀ como

inadimpiente no Banco lla.cíonal de Deve'loreü Trai:al hi*Las -

Certidão erni.tida com base nos arts . 642 -A e 883 -À da Consolidação
daS lreis do 'T'raba1ho, âcrescentados pelas Leis trÍi. 6 L2.44A/2ALr. ê

13.467/zaL'?, e no Ato C3,/2022 da CGJT, de 2i de janei^ro de 2A22"
Os dados constantês desta Certidão são de respünsabilidade dos
Tribunais dc, Trabalho.
No caso cle pesso* juridica, a CerEidão ales'ca â empresa em relação
a todos os seus estabe}.ecÍmentos, agênc:.;.rs üu f i.1 iais.
A aceítação desta ce::L idão cond ic iona - se à trt{i::.L f i cação de sua
autenticidacle no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internet {hLLp l/wvr'rr. t.st. jus.br} .

Cercidão emiLi"da gratuicamente.

rlrFoRltÀÇã,o rupoRtÀMrE
Do Banco Nacional de Devedores Trahalhistas ccristam os dados
necessáríos à j.dentificação das pêssoas naturais e jurÍdicas
inadimplenles perante e JrrstiÇa do Trahalho quanto às obrigações
eslabelecidas em sentença condenal,Õr:"a rr-â:'isir*acla em julgado ou em

acordos judi ciais trcil:alhistas, irrci':si'r./e :-ro cJi"rcerneníe aos
recolhimentcs previdenciários, a acncrár-j cs, a cusEas, a
emolumenLos ôLr a recoihimentos determinados eni iei; ou decorrenres
de execnção de acord.cs fírmados perante o Ministér:io Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais lÍculos euê, por
disposição 1egai, conLíver fonÇa execuLir.ra.
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Fíca çertificado que não constârn, ató a presente data, pendênciâs de responsabilidade cia p*ssoa fisica ou juridiea acima

identificada. relativas aos lributos administradOs por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os sêus estabelerimentos quanto â inexistêrrcia de dêbitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da prccuradoria Geral do Estado, ressalvado o di;'eito da Fazenda Êtlbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos gue vierem a ser apurados posieriorn':ertte.

Emitida em 2510212025. conforme portana no 918/99, scndo válida por â0 dres, contados a partir da data de sua

emissi*o

fiOYHRi\iü I)(} [i$"l'Âil{} I}r\ ttÂtr{I.'\

S§C [t l]:'l-i\ tt, I rt I],*t [;',"{f- Ir] N []r\

[::rr: i"çsft*: ]5102 Í2fi?.5 
.??:43

certirlão l,legativa de l)óbitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.9§6 da f i de dezernbro de 1981 ' Código

Trihutêrlo do Éstado d* Bahia)

Certirláo N0 ". 2*'l#1: üS6 1 tl 7

ftÂ;ÀC S*í:rÀ1"

S,fÀX Ç(}\'{ {}N§t;Iii'üttl.t [l §lildVtr(:Ü5 LI'ü,],

lNStRlÇlo* XSTAOUAL

N ?5.§?9.852 * 8,,\lx,\l)(}

ÇN F.}

.*ü.4qfi .{tfi ? j't}{}t} I - I 4

AUTENncrCIADr DEsrE DocuplrNTo poDE sER compRovnoa NÀs lNsP[TCIRtAs rÀuüHDÀru,

0{JVIAINTERNE'r,NOÊNDSREÇOhttp:/iwww"seíaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaÇão c*njunta do çartão original de inscriçáo no CPF cu rro CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

l]iigirru X tlc I Itr 1,{. e rtidao}ttg,ati v R, rPt


